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São Paulo, 7 de maio de 2001.

À

Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

Superintendência de Radiofrequência e Fiscalização

Consulta Pública nº 285/01, de 30 de março de 2001

Proposta de Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofrequência

SAS- Quadra 6 - Bloco H - 4º andar

70313-9000 - Brasília - DF

Prezados Senhores,

1.   -
A Associação Brasileira de Direito de Informática e Telecomunicações - ABDI (“ABDI”) tem o prazer de encaminhar para apreciação de V.Sas., seus comentários e sugestões à proposta de regulamento sobre limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequência, apresentada por esta D. Agência, por meio da Consulta Pública nº 285/00 de 30 de março de 2001 (“Consulta Pública nº 285/01”). Para melhor entendimento de nossas sugestões, transcrevemos o texto proposto pela ANATEL de cada artigo que ensejou nossos comentários, seguido de nossas considerações a respeito e, se for o caso, de texto alternativo. 

I.   -
ARTIGO 1º

“Este regulamento tem por objetivo estabelecer limites para a exposição humana a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos, na faixa de radiofreqüência entre 9 kHz e 300 GHz, associados à operação de estações transmissoras de radiocomunicação de serviços de telecomunicações, bem como definir métodos de avaliação e procedimentos a serem observados quando do licenciamento de estações de radiocomunicação, no que diz respeito a aspectos relacionados à exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na referida faixa de radiofreqüência.”
2.   -
Entendemos que da forma como esse artigo está proposto, o disposto na resolução só é aplicado aos prestadores de serviços de telecomunicação, excluindo de seu escopo as estações transmissoras de radiocomunicação de serviços que não sejam considerados serviços de telecomunicações, conforme definido na regulamentação, como por exemplo serviços de radiodifusão. Sugerimos, portanto, a seguinte nova redação:

“Este regulamento tem por objetivo estabelecer limites para a exposição humana a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos, na faixa de radiofreqüência entre 9 kHz e 300 GHz, associados à operação de estações transmissoras de radiocomunicação de serviços de telecomunicações e de radiodifusão, bem como definir métodos de avaliação e procedimentos a serem observados quando do licenciamento de estações de radiocomunicação, no que diz respeito a aspectos relacionados à exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na referida faixa de radiofreqüência.”

II.  -
ARTIGO 11º, III

“Para freqüências até 100 kHz, as restrições básicas, em valores de pico da densidade de corrente, podem ser obtidos multiplicando-se o valor eficaz (RMS) por . Para emissões de sinais pulsados com pulsos de duração tp, a freqüência equivalente a ser usada nas restrições básicas deve ser calculada pela expressão f = 1/(2tp).” 

3.   -
Para maior clareza, sugerimos que seja incluída na primeira frase a grandeza pela qual o valor eficaz (RMS) deverá ser multiplicado para que as restrições básicas sejam obtidas.

III.  -
ARTIGO 18

“As avaliações das estações transmissoras de radiocomunicação devem ser efetuadas por profissional habilitado, o qual deverá elaborar e assinar Relatório de Conformidade para cada estação analisada.”
4.   -
De forma a assegurar maior eficácia ao regulamento, sugerimos que seja incluída nesse dispositivo a periodicidade em que as avaliações das estações transmissoras de radiocomunicação deverão ser realizadas.

5.   -
Além disso, solicitamos a essa Agência que esclareça se o Profissional Habilitado para realizar as avaliações deverá ou não ter vínculo empregatício com a empresa cujas estações estão sendo avaliadas. 

IV.  -
ARTIGO 20

“O Relatório de Conformidade deve ser mantido pela entidade responsável pela estação transmissora de radiocomunicação, para apresentação sempre que requisitado.”

6.   -
Sugerimos que para assegurar a máxima eficácia do regulamento, esse dispositivo deveria estabelecer o período em que a entidade responsável deverá manter os relatórios de conformidade.

7.   -
A redação do Artigo 20 da forma como apresentada para comentários enseja divergências quanto à competência para solicitar a apresentação dos relatórios. Dessa forma, a fim de evitar dúvidas quanto da aplicação do regulamento, sugerimos a seguinte nova redação:

“O Relatório de Conformidade deve ser mantido pela entidade responsável pela estação transmissora de radiocomunicação, para apresentação sempre que requisitado pela Anatel.”
CONCLUSÃO

São estes os comentários e as sugestões que a ABDI apresenta para a elevada reflexão e consideração dessa D. Agência, com o intuito de contribuir na elaboração de normas que se adeqüem cada vez mais não somente aos preceitos jurídicos que regem nosso País, como também à realidade que ora vivemos no mercado de telecomunicações.

Atenciosamente,

Esther Donio Bellegarde Nunes

Presidente

Raphael de Cunto

Comissão de Estudos sobre Telecomunicações

Coordenador
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